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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente do Fundo
Social de Solidariedade:BarbaraZaratini; Secretária deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretáriode
MeioAmbienteeAgricultura:GustavoCosenzadeAlmeidaFranco;SecretáriadeFinanças:KatiaCecilia
Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
FrancoPenteado; Secretário deGoverno: Antonio deCarvalho; Secretário de Segurança eDefesa do
Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:Marcelo Cyrillo; Secretário deAdministração: Eduardo
Antonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário deAssuntos
Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr

ERRATA

Na Edição de nº. 2687 da Imprensa Oficial de 05 de outubro de
2021, as datas dos cabeçalhos das páginas 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9:

ONDE SE LÊ:
05 de setembro de 2021 - TERÇA-FEIRA

LEIA-SE:
05 de outubro de 2021 - TERÇA-FEIRA

Pedagogia e Psicologia

A Secretaria da Educação receberá, no
períodode02 a 09/outubro/2021, currículos de
estudantes dos cursos de Graduação em
Pedagogia ePsicologia interessados em realizar
estágio remunerado, atuandocomoauxiliaresde
classe no ano letivo de 2021.

O currículo deverá conter todos os dados
pessoais do candidato interessado, como
seguem:

Nome,
CPF,
RG,
Períodoque temdisponibilidade,
InstitutodeEnsinoSuperior (IES)emqueestá

matriculado,
Semestrequeestá cursando,
Telefone,
Endereço,
E-mail,
Datadenascimento,
Númerode filhos.
Ocurrículoquenãocontiveras informações

descritas acimaserádescartado.

Serão aceitos os currículos de alunos
regularmentematriculadosnos InstitutodeEnsino
Superior (IES) conveniados com a Prefeitura
Municipal de Itatiba.

Para celebrar o convênio com a Prefeitura
Municipal de Itatiba, os Institutos de Ensino
Superior (IES) interessadosdeverãoapresentaro
TermodeCooperatividade.

Os estagiários poderão atuar em Centros
Municipais de Educação Infantil que atendem
crianças de 0 a 5 anos (CEMEI) ou em Escolas
Municipais de Educação Básica que atendem
crianças de 6 a 14 anos (EMEB).

Oestágio remuneradopoderá serde4, 5ou
6horas, dependendodanecessidadedaUnidade
Escolar.

A contratação de estagiários remunerados
para o ano letivo de 2021 seguirá os seguintes
critérios:

- O interessado deverá estar cursando
Graduação em Pedagogia ou Psicologia em
Institutos de Ensino Superior (IES) conveniados
comaPrefeituraMunicipal de Itatiba;

-Aordemparaaescolhadaescola serápela
classificaçãonoProcesso Seletivo;

-Emcasodeempatenomomentodaescolha,
odesempateserá inicialmentepelamaior idadee
depois pelo númerode filhos;

- Os candidatos serão chamados conforme
classificação no Processo Seletivo emediante o
surgimentodevagas.

Obervações Importantes:
-Os currículos deverão ser encaminhados

aos cuidados de Yngrid, para o e-mail
yngrid.pelarin@edu.itatiba.sp.gov.br,queenviará
a confirmaçãodo recebimentodo currículo.

- Enviar junto do currículo cópia do
comprovantedematrículadosemestrequeestá
sendo cursado em 2021.

- Lembrando:O currículoquenão contiver
as informaçõesdescritasacimaserádescartado.

- Após o período de recebimento dos
currículos,serãopublicadospela ImprensaOficial
a listadosCurrículosVálidoseadatae localpara
realizaçãodoProcesso Seletivo.

Segundo o art.11 da lei nº 11.788 de 2008,
aduraçãodoestágio,namesmaparteconcedente,
não poderá exceder 2 (dois) anos ou 730 dias.
Sendo assim, nãopoderemos receber currículo
dos estagiários que já trabalharamosdois anos
naPrefeituraMunicipalde Itatiba.
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EDITALDECONVOCAÇÃOPARAAASSEMBLEIADE
ESCOLHADOSMEMBROSDASOCIEDADECIVIL
PARAOCONSELHOMUNICIPALDETURISMO-

COMTUR

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, emconsonância
com a Lei n.º 5.098, de 1º de março de 2018,
CONVOCA os segmentos abaixo, a participarem
da ASSEMBLEIA DE ESCOLHA dos seus
representantes (um titular e um suplente) junto
ao CONSELHOMUNICIPAL DE TURISMO - biênio
2022/2024:

I - Meios de hospedagem;
II - SetorMoveleiro;
III - Agências deTurismo;
IV - Empreendedores de Turismo Privado;
V- Restaurantes e Bares diferenciados;
VI - Setor deArtesanato;
VII � ImprensaLocal.

DATA: 20 de outubro de 2021.
HORÁRIO:18h
LOCAL: Conservatório Municipal �Alba

PanzarinDegani�.
ENDEREÇO: Rua Rafael Órdine, S/N, Jardim

Tereza

A inscriçãodosCANDIDATOSocorreránodia
e local da Assembleia, das 17h30m às 18h,
mediante a apresentação dos seguintes
documentos comocondiçãoparaahabilitaçãodo
candidato junto ao processo de escolha:

- ato constitutivo daentidade/empresa;
- documentode indicaçãodo representante.

Segue comoanexoúnicodopresenteEdital,
o regimento interno do Processo de Escolha.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeitode Itatiba

ANEXOÚNICO
REGIMENTOINTERNODOPROCESSODE

ESCOLHADOSMEMBROSDOCOMTUR-BIÊNIO
2022/2024

Art. 1º.Oprocessodeescolhadosmembros
representantesdos segmentosda sociedade civil
discriminados no parágrafo único deste artigo,
paraoscargosde titulare suplente,doCONSELHO
MUNICIPAL DE TURISMO - biênio 2022/2024,
conformedisposto na LeiMunicipal nº 5.098, de
1º de março de 2018, obedecerá os critérios
estabelecidosnopresenteREGIMENTO.

Parágrafo único: Os segmentos que terão
participação no Conselho são:

I - Meios de hospedagem;
II - SetorMoveleiro;
III - Agências deTurismo;
IV - Empreendedores de Turismo Privado;
V- Restaurantes e Bares diferenciados;
VI - Setor deArtesanato;
VII � ImprensaLocal.

DAASSEMBLEIA

Art.2º.Havendonecessidadedeeleição,esta
serárealizadaemAssembleiaconvocadaparaesse
fim, pelo senhor Prefeito, através de Edital a ser
publicado na imprensa oficial doMunicípio.

§ 1º. A Assembleia será realizada no dia 20
de outubro de 2021, a partir das 18h, com
encerramento previsto para as 19h, no
ConservatórioMunicipal �Alba PanzarinDegani�,
localizadonaRuaRafaelÓrdine,S/N, JardimTereza,
Itatiba/SP.

§ 2º. Será realizada uma única aclamação/
votação para a escolha dos representantes dos
segmentos indicados dentre os representantes
devidamente inscritosnodiae localdaAssembleia,
no horário compreendido entre 17h30m e 18h,
mediante a apresentação dos documentos
obrigatórios, conformeedital de convocação.

Art. 3º. A Assembleia será instalada emprimeira convocação comapresençade, nomínimo, 50%
(cinquentapor cento) dos representantes inscritos ou, em segunda chamada, após15 (quinze)minutos,
comqualquer númerodeparticipantes.

Parágrafo único. Todos os participantes deverão assinar o livro de presençana recepçãodo recinto
daAssembleia.

Art. 4º. AAssembleiadeverá ser instaladapelo senhor SecretárioMunicipal deCulturaeTurismoou
por alguém indicadopor ele especialmente para esse fim, que será oPresidentedos Trabalhos e poderá
convocar dentre os presentes, pessoas para auxiliá-lo, desde que não sejam candidatos.

Art. 5º.Apósa instalação,oPresidentecomunicaráonomedosCANDIDATOSaconselheiros, inscritos
previamentenarecepçãodaAssembleia,e serádado inícioaoprocessodeescolhapormeiodeaclamação
ou votação, emqualquer dos casos sempre por segmento.

Art. 6º. Optando-seporvotação,esta será secreta,nominaleporescrito, emcédulas rubricadaspelo
PresidentedaAssembleia.

I � As entidades inscritasdeverão votar ematé 02 (dois) CANDIDATOSdiferentes do seu segmento,
tendo emvista que a eleição compreendeos cargos de titular e suplente doCOMTUR;

II - Os votos serão colocados emurna lacrada disposta em local visível;
III - Concluídaa votação, será iniciadoo trabalhodeapuraçãodos votospeloPresidenteeeventuais

auxiliares.

Art.8º. Seráeleitocomotitularocandidatoaclamadopormaioriaouomaisvotadoe, comosuplente,
o segundomais votado.

Parágrafo único. Em caso de empate será escolhido o CANDIDATOmais idoso.

Art. 9º. ConcluídaaEleição, oPresidenteencaminharáaoPrefeitoaAtadaAssembleia, contendoos
nomesdoseleitospor segmento� titulare suplente�edosdemais candidatos, coma indicaçãodosvotos
recebidos, e a solicitaçãopara a nomeação dos eleitos para integrar o ConselhoMunicipal de Turismo.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo.

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

EDITALDECONVOCAÇÃO

OSetor de Recursos Humanos da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuiçõesCONVOCAo (os) candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado (os) emConcurso
Público Edital � 01/2018 a comparecer ao CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para apresentação de documentos:

Dia 08/10/2021 às 10h30min no balcão do RH.

PEB I�Substituto (Comparecer comRG,CPFeComprovantedeConclusãodeLicenciaturaplenaem
Pedagogia comhabilitaçãopara adocência dos anos iniciais do Ensino Fundamental ou comhabilitação
para adocência naEducação Infantil ouPedagogia Licenciaturadeacordo comasDiretrizes Curriculares
Nacionais Homologadas em 2006)

29ºPATRICIAMARIADE SOUSAMELONIO

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018
XII�DACONTRATAÇÃO
12.2.ApósaConvocação, que sedaráatravésda ImprensaOficial doMunicípio, o candidatodeverá

seapresentar noCentroAdministrativo �PrefeitoEttoreConsoline�, SetordeRecursosHumanos, situado
na Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, ematé 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1.
Onãocomparecimentodocandidato implicará imediata eliminaçãodoCONCURSOPÚBLICO, anulando-
se todos os atos por ele praticados.

Itatiba, 05 de outubro de 2021.

EduardoAntonioSesti Junior
SecretáriodeAdministração

Extrato do Décimo Segundo Termo de
Aditamento ao Convênio celebrado em 30/04/
2020 (Convênio de Enfrentamento à Pandemia
do COVID-19) entre a Prefeitura do Município
de Itatiba por intermédio de sua Secretaria de
Saúde,ÓrgãoGestor do Sistemaúnicode Saúde
deItatiba,eaSantaCasadeMisericórdiadeItatiba,
qualificada comoentidade filantrópicanaesfera
doMunicípio.ProcessoAdministrativon.º01959/
2020. Convenente: Prefeitura do Município de
Itatiba. Conveniada: Santa Casa deMisericórdia
deItatiba.Objeto:Opresentetermodeaditamento
de convênio tempor finalidade aditar a Cláusula
Primeira item1.1 para readequação do objeto, e
na Cláusula Quinta item 5.2, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência, em
conformidadecomas justificativasencartadasnos
autos doPAnº 01959/2020.Valor: R$ 311.531,16
(trezentos e onzemil e quinhentos e trinta e um
reaisedezesseiscentavos).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.047. Prazo: Fica
prorrogadooprazodevigênciadopresenteTermo
deConvênio, pormais 60 (sessenta) dias, a contar
da data de 22/09/2021, mantendo-se os valores
atualmente praticados.Assinatura: 21/09/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º66/2021.
Processo Administrativo n.º04286/2021.
Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, XVI,
Lei Federaln.º8.666/93.Contratante:Prefeiturado
Município de Itatiba.Contratada:Companhia de
ProcessamentodeDadosdoEstadode SãoPaulo
�PRODESP.Objeto: Constitui objeto dopresente
contrato a prestação de serviços de informática
pela CONTRATADA, abrangendo os serviços
técnicos de informática relativos à cessão de
informações dobancodedados doDETRANpara
o processamento de multas de trânsito,
relacionados na �Especificação de Serviços e
Preços� (Anexo I) e na �Planilha de Orçamento�
(Anexo II). Valor: R$ 273.072,00 (duzentos e
setenta e trêsmil e setenta edois reais).Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.099.
Prazo: 12 (doze)meses. Assinatura: 22/09/2021.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
ao Termo de Colaboração nº 04/2020. Processo
Administrativo n.º01798/2020. Modalidade:
Chamamento Público n.º03/2020. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS
LUCRATIVOS COMUNIDADE EDUCACIONAL DE
BASE SÍTIO PINHEIRINHO - CEBASP. Objeto: O
presenteTermodeAditamento tempor finalidade
aditar o Termo de Colaboração n.º004/2020, na
�Cláusula Segunda � Do Prazo da Parceria e da
Alteração do Plano de Trabalho�, item 2.1, em
virtude de prorrogação do prazo de vigência,
conforme justificativas encartadas no processo
administrativo n.º01798/2020. Valor: R$
462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil
reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.243.0014.2.065. Prazo: Prorrogado por mais
12 (doze) meses. Assinatura: 27/09/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º68/2021.
Processo Administrativo n.º03833/2020.
Modalidade:PREGÃO(PRESENCIAL)Nº105/2020.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada:PARTSLUBDISTRIBUIDORAESERVIÇOS
EIRELI. Objeto: Constitui o objeto do presente
contratoaprestaçãodeserviçosmecânicosHORAS
TÉCNICASpreventivos e corretivos emVEÍCULOS
PESADOS, de acordo com as quantidades,
condições e prazos contidos neste contrato e
demais especificações constantes do Anexo I,
TermodeReferência, do Edital de Pregão nº 105/
2020,que, independentementedetranscrição, fica
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
12.361.0008.2.036, 15.452.0003.2.018. Prazo:
21/01/2022. Assinatura: 28/09/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º69/2021.
Processo Administrativo n.º02853/2021.

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/
2021. Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba.Contratada:ASSOCIAÇÃODAAGRICULTURA
FAMILIARDE JARINÚAAJF.Objeto: Éobjetodesta
contratação a aquisição de gêneros alimentícios
daAgriculturaFamiliare/ouEmpreendedorFamiliar
Rural ou suas Organizações para Alimentação
Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica
Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo
com a Chamada Pública nº 03/2021, conforme
edital e seus anexos, que ficam fazendo parte
integrante dopresente instrumentode contrato,
independentementedeanexaçãoou transcrição.
Valor:R$332.050,00 (trezentose trinta edoismil
e cinquenta reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 08.243.0008.2.041. Prazo: 12
(doze) meses. Assinatura: 28/09/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º70/2021.
Processo Administrativo n.º03310/2021.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº02/2021.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: RW ENGENHARIA EIRELI,. Objeto:
Constitui objetodopresente contratoaexecução
deserviçosdereformaeadequaçãodosbanheiros
masculino e feminino interno e externo do
MercadoMunicipalMariaEliasDeGodoyCamargo
�DonaLica�, comfornecimentodematerial emão-
de-obra, por execução indireta, em regime de
empreitadaporpreçounitário, emconformidade
comas quantidades e especificações constantes
doprojetoedemaiscondiçõesapresentadasneste
Edital e seus anexos.Valor:R$134.154,96 (cento
e trinta e quatromil e cento e cinquenta e quatro
reais e noventa e seis centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056.
Prazo:Oprazo de execução dos serviços será de
04 (quatro) meses. A Contratação vigorará até o
recebimentodefinitivo doobjetodeste contrato,
nos termos da Cláusula XII. Assinatura: 28/09/
2021.

ExtratodoTerceiroTermodeAditamentoao
Contrato n.º071/2019. Processo Administrativo
n.º07422/2018. Modalidade: DISPENSA DE
LICITAÇÃO, ART. 24, INCISO XIII, LEI FEDERAL
Nº8.666/93.Contratante:PrefeituradoMunicípio
de Itatiba. Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM SOCIAL � SENAC. Objeto: O
presente instrumento tempor finalidadeaditar o
Contrato n.°71/2019na cláusula VII, item7.1, em
virtude da prorrogação do prazo de vigência,
conforme justificativas encartadas no processo
administrativo n.º2018000007422. Valor:
Mantido. Prazo: Prorrogado por mais 12 (doze)
meses.Assinatura: 29/09/2021.

ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente

REUNIÃOORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança edoAdolescente de Itatiba �CMDCA, no
uso de suas atribuições, convoca os membros
representantes deste Conselho para a reunião
ordinária a ser realizada:

Dia: 22 de outubro/2021 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: SededoCMDCA�Av. 29deAbril, 35 �

Centro (anexoaoMercadoMunicipal �DonaLica�)

Areuniãoaconteceráumasemanaantesdo
previstonoCalendáriodaResoluçãonº002, tendo
em vista ter sido o dia 29 de outubro de 2021
posteriormente decretado como ponto
facultativo, conforme Decreto nº7.530/2021).

LURDESMÜLLER
PresidentedoCMDCA/Itatiba
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PORTARIANº8.212,DE06DEOUTUBRODE
2021

�Nomeia representantes para a COMISSÃO
MUNICIPAL INTERSETORIAL, encarregada de
promover e coordenar a elaboração do PLANO
MUNICIPAL PELAPRIMEIRA INFÂNCIA �PMPI, na
formaqueespecifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso de das atribuições de seu cargo, e

Considerando as disposições do Decreto
Municipal nº 7.617, de 06 de outubro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes
Representantes para a Comissão Municipal
Intersetorial com a finalidade de promover e
coordenar a elaboração do PlanoMunicipal pela
Primeira Infância �PMPI de Itatiba:

I - CoordenaçãoExecutiva:

a)CoordenadoraGeraleArticuladoraTécnica
da

Secretaria deAção Social, Trabalho eRenda:
Patricia

Bredariol;

b)ArticuladoraTécnicadaSecretariadeSaúde:
Claudia

ElainePizzi;

c) Articuladora Técnica da Secretaria de
Educação:Vera

Lúcia Suzan;

d) Articuladora Administrativa: Silvia Bez
Soaresde

Camargo.

(Portaria nº 8.212/21 � fls. 02)
II - Representantes das Secretarias e do

ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente �CMDCA:

a)RepresentantedaSecretariadeGoverno:
Titular:CamilaBergamin
Suplente:RobertoFrancodeCamargo Junior

b)RepresentantedaSecretariadeAçãoSocial,
Trabalhoe

Renda:
Titular: Flávia de Souza LemboPontelli
Suplente:GabrielaCristinaPereiradaSilvaReis

c) Representante da Secretaria de Cultura e
Turismo:

Titular: SamanthaGianiMassaretti
Suplente: Rafaela CampolongoMagnusson

d)RepresentantedaSecretariadeEducação:
Titular: Simone JaquelineFerreiradeBranco
Suplente:GiancarlaGiovanelli deCamargo

e)RepresentantedaSecretariadeSaúde:
Titular: Jéssica Rodrigues Ferraz
Suplente:ManuelaClozel

f) RepresentantedoConselhoMunicipal dos
Direitos da

Criança e doAdolescente � CMDCA:
Titular: LurdesMuller
Suplente: Claudia Cristina Leardini Grillo

Art. 2º. Esta portaria entra emvigor na data
de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 06 de outubro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº8.213,DE06DEOUTUBRODE
2021

�Nomeiagestore responsável técnico,para
a formalização de convênio coma Secretaria de
Turismo do Estado de São Paulo, na forma que
especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e
mediante elementos constantes no Processo
Administrativo nº 8.276/21 resolve:

NOMEAR:

os servidores abaixo, como gestor e
responsável técnico, para a formalização de
convênio com a Secretaria de Turismo do Estado
de São Paulo, cuja finalidade é a revitalização do
Museu Histórico Municipal �Padre Francisco de
Paula Lima�:

I � Carla Cristiane Divino da Silva � CRC SP
303801/O-7, como gestora responsável pelo
controle contábil e financeiro do convênio.

II � Antônio Carmelitto Marassatto � CREA
060108649-6, como responsável técnico pelo
acompanhamento físico da obra, medições,
planilhaorçamentária eprojeto.

CUMPRA-SE.
Centro Administrativo Municipal �Prefeito

Ettore Consoline�
em 06 de outubro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTO DEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº7.617,DE06DEOUTUBRODE
2021

�Institui a ComissãoMunicipal Intersetorial
encarregadadepromoverecoordenaraelaboração
doPlanoMunicipalpelaPrimeira Infância�PMPI.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

ConsiderandoaConstituiçãoFederal, art.30,
VI, art. 204, art. 211 e seu § 2º, art. 212 e, em
especial, o art. 227, que determina prioridade
absoluta aoatendimentodosdireitosdacriançae
do adolescente;

Considerando a Lei 8.069/90, que dispõe
sobreoEstatutodaCriançae doAdolescente, em
especial sobre a política de atendimento dos
direitos e a diretriz da municipalização sobre o
tema;

Considerando a Resolução nº 171/14, do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA), que estabelece os
parâmetros para discussão, formulação e
deliberação dos planos decenais dos direitos
humanosda criança edoadolescente emâmbito
estadual, distrital emunicipal;

Considerando a Lei nº 13.257/16 � Marco
LegaldaPrimeiraInfância,queestabeleceprincípios
ediretrizesparaa formulaçãoe implementaçãode
políticas públicas pela Primeira Infância,
especialmente seuart. 8º;

Considerando as Leis setoriais de Saúde (Lei
nº 8.080/1990 � SUS), de Educação (Lei nº 9.294/

1996 � LDB), de Assistência Social (Lei nº 12.435/
2011) edemais leis sobreCultura, Esporte e Lazer
e Proteção Especial à Criança, assim como os
Planos Municipais de Saúde, de Educação e de
Assistência Social e demais planos setoriais;

Considerando os compromissos
internacionais firmados peloBrasil, emespecial a
Convenção sobre os Direitos da Criança e a
Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, das Nações Unidas,
promulgadas, respectivamente,pelosDecretosnº
99.710/90 e nº 6.949/09, bem como outros
documentos internacionais dos quais o Brasil é
signatário;

(Decreto nº 7.617/21 � fls. 02)

Considerando os Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável, aprovados pela
Cúpula da ONU em 2015, com destaque para os
quedizemrespeitodiretoàscrianças,quais sejam:
nº 1, nº 2 e nº 10, sobre a redução da pobreza e
das desigualdades apartir da infância; nº 3, sobre
saúde e bem-estar; nº 4, sobre educação de
qualidadeapartirdaeducaçãoinfantil;enº6,sobre
água limpaesaneamento;e,

Considerando os princípios e as diretrizes
doPlanoNacionalpelaPrimeiraInfância,bemcomo
seusobjetivos e suasmetas, elaboradopelaRede
Nacional Primeira Infância e aprovado pelo
CONANDAemdezembro de 2010,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica instituída aComissãoMunicipal
Intersetorial com a finalidade de promover e
coordenar a elaboração do PlanoMunicipal pela
Primeira Infância �PMPI.

Art. 2º. O Plano Municipal pela Primeira
Infância�PMPI,deduraçãodecenal, abrangeráos
vários direitos da criança de até 6 anos de idade,
com abordagem intersetorial e participação das
instituições e setores da administração pública
municipal e da sociedade civil, em consonância
comoPlanoNacionalpelaPrimeira Infância2020-
2030.

§1º.Osórgãoseserviçospúblicosmunicipais
darão apoio técnico e logístico, dentro de suas
possibilidades e competências, à elaboração do
PMPI.

§ 2º. São conteúdos prioritários do Plano
Municipal pela Primeira Infância: saúde,
alimentação e nutrição, educação infantil,
convivência familiar e comunitária, assistência
social à família da criança e à própria criança,
conforme suas necessidades, cultura, o brincar e
o lazer,espaçoeomeioambiente,proteçãocontra
toda formadeviolência, prevençãodeacidentes,
medidas que evitem a exposição precoce à
comunicação mercadológica e a indução ao
consumismo.

Art. 3º. A ComissãoMunicipal Intersetorial
será constituídada seguintemaneira:

I - CoordenaçãoExecutiva:

a) 1 (uma) Coordenadoria Geral e
Articuladoria TécnicadaSecretariadeAçãoSocial,
TrabalhoeRenda;

b)1 (uma)ArticuladoriaTécnicadaSecretaria
deSaúde;

(Decreto nº 7.617/21 � fls. 03)

c)1 (uma)ArticuladoriaTécnicadaSecretaria
deEducação;

d) 1 (uma) Articuladoria Administrativa.

II -RepresentantesdasSecretariasMunicipais
e do ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança
e doAdolescente - CMDCA:

a) 1 (um) representante titular e 1 (um)
suplentedaSecretaria deGoverno;

b) 1 (um) representante titular e 1 (um)
suplente da Secretaria deAção Social, Trabalho e

Renda;
c) 1 (um) representante titular e 1 (um)

suplenteda Secretaria deCulturaeTurismo;
d) 1 (um) representante titular e 1 (um)

suplentedaSecretaria deEducação;
e) 1 (um) representante titular e 1 (um)

suplentedaSecretariadeSaúde;
f) 1 (um) representante titular e 1 (um)

suplente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e doAdolescente - CMDCA.

§ 1º. O Coordenador Geral terá a função de
preparar as reuniões, de estimular a leitura de
documentos técnicos pertinentes ao tema, de
coordenar as reuniões da Comissão, de revisar
todos os documentos produzidos e, também,
poderá oferecer informações atualizadas para a
imprensa, sempre que necessário, realizando
articulação intermitentecomaSecretariadaAção
Social, TrabalhoeRenda.

§2º.OsArticuladoresTécnicos terãoa função
degarantirqueasaçõescontidasnoPMPIestejam
em consonância com a Política Nacional pela
Primeira Infância 2020-2030, bem como com a
respectiva política pública que representam,
apoiandoosatosdocoordenadorgeralepodendo
exercerafunçãodecoordenaçãogeralemperíodos
de ausência, com prévio planejamento dos
membrosdaCoordenaçãoExecutiva.

§ 3º. O Articulador Administrativo terá a
funçãodepreparar as pautas e atas das reuniões,
podendo encaminhá-las à Imprensa Oficial, de
elaborarofícioseoutrosdocumentospertinentes,
de participar em reuniões de articulação
intersetorial,deorganizarespaçosemateriaispara
seminários, fóruns temáticos, entre outros, bem
como preparar e organizar materiais para a
formação dos membros da Comissão Municipal
Intersetorial.

(Decreto nº 7.617/21 � fls. 04)

§ 4º. Os membros da Comissão serão
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 5º. Os membros da Comissão terão
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos por igual período.

§ 6º. Os serviços dosmembros daComissão
serão prestados a título gratuito, por serem
considerados de relevância para oMunicípio.

§ 7º. Caso não haja indicação de qualquer
um dos representantes, fica o Chefe do Poder
Executivo autorizado a requisitar diretamente a
participação do referido membro para a
composição da Comissão.

Art. 4º. A Comissão poderá convidar
Representantes do Ministério Público, da
Defensoria Pública,doPoder Judiciárioedeoutras
instituições públicas, assim como profissionais e
especialistas das diferentes áreas e direitos da
criança para reuniões, debates, palestras,
seminários, comoobjetivodeaprofundaraanálise
dos temas e propor sugestões para o PMPI.

Art. 5º. Crianças de 3 a 6 anos de idade
participarão da elaboração do PMPI, em
conformidade comas suas características etárias
ededesenvolvimento,pormeiodeatividadesque,
por suas diferentes linguagens, possamexpressar
seus sentimentos, suas percepções, seusdesejos,
suas ideiasemrelaçãoaosassuntosque lhesdizem
respeito e serão comunicadas sobre suas
contribuições.

Parágrafo único. A participaçãodas crianças
de 3 a 6 anos será organizada e conduzida por
profissionais qualificados, emprocessodeescuta
dessas crianças, segundo as diretrizes
estabelecidaspeloMarcoLegaldaPrimeira Infância
�Leinº13.257/16,emseuart.4º,caputeparágrafo
único.

Art. 6º. A ComissãoMunicipal Intersetorial
apresentará a versão preliminar do PMPI às
organizações públicas municipais e à sociedade
civil que participaram de sua elaboração e à
sociedadeemgeral,paradebate,aperfeiçoamento
eaprovação,mediantea formadeconsultapública,

audiência pública, seminário, fóruns temáticos,
entreoutras.

Art. 7º. O PMPI deverá ser previamente
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos
daCriança e doAdolescente e, após, remetido ao
Chefe doPoder executivo para deliberação final.

(Decreto nº 7.617/21 � fls. 05)

Art. 8º. EsteDecreto entra emvigor na data
de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 06 de outubro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº7.618,DE06DEOUTUBRODE
2021

�Dispõe sobre a substituição de membro
junto à COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL
MUNICIPALDE EDUCAÇÃOAMBIENTAL (CIMEA),
composta através do Decreto nº 7.606, de 02 de
setembro de 2021, na forma que especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto à COMISSÃO
INTERINSTITUCIONALMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
AMBIENTAL(CIMEA),compostaatravésdoDecreto
nº 7.606, de 02 de setembro de 2021,MARINA
NICOLETTI SIMPLICIO, como membro suplente
representante do Departamento de Proteção e
Defesa Civil, em substituição a Amarildo Pereira
FirmodaSilva.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 06 de outubro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº7.619,DE06DEOUTUBRODE
2021

�Dispõe sobre a substituição de membro
junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE, composto através do Decreto
nº 7.544, de 12 de abril de 2021, na forma que
especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE,
composto através do Decreto nº 7.544, de 12 de
abril de 2021,Marina Nicoletti Simplicio, como
membro suplente representante daDefesa Civil,
em substituição a paulo Fernando Virgínio de
Almeida.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 06 de outubro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Pregão Presencial Nº 110/2021, Edital Nº
125/2021, TipoMenor Preço por Item. Objeto: O
registrodepreços, peloprazode12 (doze)meses,
para eventual locação de jogo de mesas com
cadeiras, geradores, climatizadores, catracas
eletrônicas e outras estruturas para eventos. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidosnodia22deoutubro
de 2021, das 09h à 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no endereço
acima das 9h às 17 horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-
0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 111/2021, Edital Nº
126/2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto:
Aquisição de insumos de diabetes - seringas de
insulina, lancetas e tiras reagentes. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidosnodia25deoutubro
de2021, das 09horas às 09h30min.,naSeçãode
Licitações, Av. Luciano Consoline nº 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no endereço
acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-
0655. Maria Ângela Camargo Correa de Lima �
Pregoeira.

Pregão Eletrônico Nº 112/2021, Edital Nº
127/2021, TipoMenor Preço por Item. Objeto: O
registrodepreços, peloprazode12 (doze)meses,
para eventual fornecimento de lanches, sucos e
afins. O cadastro das Propostas e entrega dos
DocumentosdeHabilitação serão recebidosatéo
dia 25 de outubro de 2021, às 08h50min, na
página eletrônica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). O
edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca, das 9h às
17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Adriana de Oliveira
Schiavinatto - Pregoeira.

Concorrência Pública nº 05/2021, Tipo
MenorPreçoGlobal - Edital nº 128/2021�Objeto:
Contrataçãodeempresaparaexecuçãodeobrase
serviçosdemelhoriasdoCentrodeTurismoeLazer
Luis Latorre - Parque da Juventude - Itatiba/SP,
comfornecimentodematerial emão-de-obra,em
conformidade com os elementos constantes do
edital, disponível na íntegra,naS.deLicitações,Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca e endereço
eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes seencerraránodia08denovembrode
2021, às 10 horas. Fone (11) 3183-0655. Adriana
Stocco - Presidente da Comissão Permanente de
Licitações.

PROCESSOADMINISTRATIVONº4451/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 81/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº94/2021

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação da
Pregoeira, considero FRACASSADA a presente
licitação.

Determinoqueoprocessosejaencaminhado
para a secretaria interessada para ciência e
providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 01 de outubro de 2021.

(dez reais e trinta centavos) e valor total de R$
12.360,00 (doze mil trezentos e sessenta reais)

Item1.14 � 1.500M², CDHU182 33.05.330
Vernizemsuperfíciedemadeiraemconformidade
comoAnexo IdoEdital, valorunitáriodeR$18,89
(dezoito reais e oitenta e nove centavos) e valor
total deR$28.335,00 (vinte eoitomil trezentos e
trinta e cinco reais)

Item1.15 � 2.400M², CDHU182 33.06.020
Acrílico para quadras e pisos cimentados em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitário deR$17,55 (dezessete reais e cinquenta
e cinco centavos) e valor total de R$ 42.120,00
(quarenta e doismil cento e vinte reais)

Item 1.16 - 300 M², CDHU182 17.40.160
Resina epóxi para piso em conformidade com o
Anexo I doEdital, valor unitáriodeR$27,83 (vinte
e sete reais eoitenta e três centavos) e valor total
de R$ 8.349,00 (oito mil trezentos e quarenta e
nove reais)

Item1.17 � 2.000M², CDHU182 33.07.102
Esmalte abasedeáguaemestruturametálica em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e valor
total de R$ 70.000,00 (setentamil reais)

Item1.18 � 6.000M², CDHU182 33.10.041
Esmalteàbasedeáguaemmassa, inclusivepreparo
em conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitáriodeR$23,54 (vintee três reais e cinquenta
equatro centavos) e valor total deR$141.240,00
(cento e quarenta e ummil duzentos e quarenta
reais)

Item 1.19 � 18.000 M², CDHU182
33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive
preparoemconformidadecomoAnexo IdoEdital,
valor unitário de R$ 21,64 (vinte e um reais e
sessenta e quatro centavos) e valor total de R$
389.520,00 (trezentos e oitenta e nove mil
quinhentos e vinte reais)

Item1.20 � 1.800M², CDHU182 33.11.050
Esmalte à base água em superfície metálica,
inclusivepreparoemconformidade comoAnexo
I do Edital, valor unitário deR$31,78 (trinta e um
reais e setenta eoito centavos) e valor total deR$
57.204,00 (cinquentaesetemil duzentosequatro
reais)

Item1.21 � 1.500M², CDHU182 33.12.011
Esmalte à base de água em madeira, inclusive
preparoemconformidadecomoAnexo IdoEdital,
valorunitáriodeR$32,06 (trintaedois reais e seis
centavos) e valor total deR$48.090,00 (quarenta
e oitomil noventa reais)

Item 1.22 - 60 M², CDHU182 05.07.040
Remoção de entulho separado de obra com
caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto,
argamassa,madeira, papel, plásticooumetal, em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitáriodeR$74,13 (setentaequatro reaise treze
centavos) e valor total deR$4.447,80 (quatromil
quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta
centavos)

Item1.23 � 1.300M², CDHU182 55.01.020
Limpeza final da obra em conformidade com o
Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 9,93 (nove
reais enoventae três centavos) e valor total deR$
12.909,00 (doze mil novecentos e nove reais)

LOTE01�PERCENTUALDEDESCONTOSOBRE
PLANILHADECUSTOS�30,02%,VALORTOTALR$
945.741,44 (novecentos e quarenta e cinco mil
setecentos e quarenta e um reais e quarenta e
quatro centavos)

À Seção de Licitações para as medidas de
direito,naconformidadeda legislaçãopertinente.

Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 06 de outubro de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº00004961/
2021

REFERÊNCIA:EDITALNº114/2021
PREGÃO Nº 100/2021

Objeto: Aquisição de cestas básicas, para
entregaparcelada.

HOMOLOGO o procedimento da presente
licitaçãoaproponente vencedora:

NUTRICIONALECOMÉRCIODEALIMENTOS
LTDA

Item1�1.965UN,CESTABÁSICA, contendo:

01unidade -Molhode tomateembalagemcomaproximadamente520gr cada,podeser substituído
porpolpade tomate,marcaOLÉ/QUERO

01 unidade - Óleo de soja, embalagem de 900 ml, composição: 100% óleo de soja refinado, sem
colesterol,marcaCOAMO/CORCOVADO

01 unidade - Bolacha salgada cream craker embalagem com aproximadamente 200gr., marca
BAUDUCCO/ LEPETIT

01 unidade - Pó de café torrado emoído, embalagemcom500 gramas que possua o selo daABIC,
marcaBRASIL/SAFRA

03unidades -Macarrão comovos, tipoespaguete, ingredientes: farinhade trigoespecial ou sêmola
detrigo,ovos,Embalagemacondicionadaempacotedepolietilenoatóxicocom500gcada,hermeticamente
vedado,marcaQ´DELÍCIA/PAULISTA

01unidade - Sal refinado-extra, contendo cloretode sódio, iodatodepotássio, embalagemcom01
quilo,marcaGARÇA

02unidades -Açúcarrefinadoespecial,deorigemvegetal,embalagemcom01quilo,marcaGUARANI/
ALTOALEGRE

01unidade -Arroz agulhinha, tipo I, classe longo/fino, subgrupopolido, embalagemcom05quilos,
marcaVIBRANTE/DONAMILU

02 unidades - Feijão carioquinha, tipo I, embalagemcom01quilo,marcaGRANOLAR
01 unidade - Lata de sardinha com peso aproximado de 125 gramas, marca 88/PESCADOR
01unidade - Farinha demilho, embalagemcom500 gramas,marca XODÓ/AGROBAL
01unidade - Embalagemreforçada.,
Valor unitário de cada cestabásica - R$70,00 (setenta reais) e valor total de1.965unidadesde cesta

básica - R$ 137.550,00 (cento e trinta e setemil quinhentos e cinquenta reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.
Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 06 de outubro de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº4892/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº105/2021

PREGÃO Nº 91/2021
Objeto:RegistrodePreços, peloprazode06

(seis) meses, para eventual EXECUÇÃO DE
INTERVENÇÕESPONTUAISDEPINTURAPREDIAL,
com fornecimentodematerial emãodeobra.

HOMOLOGO o procedimento da presente
licitaçãoaproponente vencedora:

JOSÉEDINIZRIBEIROPINTURASME
Item 1.1 - 120 M, CDHU182 02.05.060

Montagem e desmontagem de andaime torre
metálica com altura até 10 m em conformidade
comoAnexo I do Edital, valor unitário deR$ 8,80
(oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$
1.056,00 (ummil cinquenta e seis reais)

Item 1.2 - 180 M², CDHU182 02.05.090
Montagem e desmontagemde andaime tubular
fachadeiro comalturaaté10memconformidade
comoAnexo I do Edital, valor unitário deR$ 8,80
(oito reais e oitenta centavos) e valor total de R$
1.584,00 (ummil quinhentos e oitenta e quatro
reais)

Item 1.3 - 120 MS, CDHU182 02.05.202
Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso
metálicoMXMÊSemconformidade comoAnexo
I do Edital, valor unitário de R$ 16,70 (dezesseis
reaisesetentacentavos)evalortotaldeR$2.004,00
(dois mil quatro reais)

Item 1.4 - 180 MS, CDHU182 02.05.212
Andaime tubular fachadeiro compisometálico e
sapatasajustáveism²xmêsemconformidadecom
oAnexo IdoEdital, valorunitáriodeR$9,21 (nove
reais e vinte e um centavos) e valor total de R$
1.657,80 (um mil seiscentos e cinquenta e sete
reais e oitenta centavos)

Item 1.5 - 600 M², CDHU182 02.03.030
Proteçãodesuperfíciesemgeralcomplásticobolha
em conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitário de R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 1.110,00 (um mil
cento e dez reais)

Item 1.6 - 80 M², CDHU182 02.03.110
Tapume móvel para fechamento de áreas em
conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitário deR$71,36 (setenta eumreais e trinta e
seis centavos) e valor total de R$ 5.708,80 (cinco
mil setecentos e oito reais e oitenta centavos)

Item 1.7 - 600 M², CDHU182 03.10.100
Remoçãodepinturaemsuperfíciesdemadeirae/
oumetálicascomlixamentoemconformidadecom
oAnexo I do Edital, valor unitário deR$6,45 (seis
reais equarenta e cinco centavos) e valor total de
R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais)

Item 1.8 � 3.000 M², CDHU182 03.10.140
Remoçãodepinturaemmassacomlixamentoem
conformidade com o Anexo I do Edital, valor
unitáriodeR$4,45 (quatroreaisequarentaecinco
centavos) e valor total de R$ 13.350,00 (trezemil
trezentos e cinquenta reais)

Item 1.9 � 1.800 M², CDHU182 11.18.060
Lonaplástica emconformidade comoAnexo I do
Edital, valor unitário de R$ 2,48 (dois reais e
quarenta e oito centavos) e valor total de R$
4.464,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e
quatro reais)

Item 1.10 � 12.000 M², CDHU182
55.01.140 Limpeza de superfície com
hidrojateamentoemconformidade comoAnexo
I do Edital, valor unitário deR$ 5,62 (cinco reais e
sessenta e dois centavos) e valor total de R$
67.440,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e
quarenta reais)

Item 1.11 - 300 M², CDHU182 55.01.070
Limpeza complementar e especial de piso com
produtosquímicosemconformidadecomoAnexo
I do Edital, valor unitário de R$ 4,06 (quatro reais
e seis centavos) e valor total de R$ 1.218,00 (um
mil duzentos e dezoito reais)

Item 1.12 - 800 M, CDHU182 33.01.280
Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na
massa emconformidade comoAnexo I doEdital,
valor unitário de R$ 34,63 (trinta e quatro reais e
sessenta e três centavos) e valor total de R$
27.704,00 (vinte e sete mil setecentos e quatro
reais)

Item1.13 � 1.200M², CDHU182 33.02.060
Massa corrida a base de PVA em conformidade
comoAnexo IdoEdital, valorunitáriodeR$10,30
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